
CONTRATO DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
SEXTO ADITIVO DO CONTRATO 17/2021

O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 92.410.422/0001-53, Poder Executivo neste ato representado pelo Prefeito, Sr MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, residente e domiciliado em Sagrada Família/RS, à rua Francisco Luís Cardoná, s/nº, inscrito no cpf. Sob n.º 935.602.570-34, ora em diante denominado como CONTRATANTE, e, de outro lado, LACUA – SISTEMA DE TRATAMENTO DE AGUA E SANEAMENTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito civil, CNPJ/MF Nº 07.688.147/0001-65, com sede em Jacutinga/RS, na Av. Rua Reinaldo Valente, 489, centro, doravante denominada Contratada, ADITAM o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos seguintes termos e condições:
 
[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA PRIMEIRA – O termo aditivo prorrogação de 11 (MÊS), devido a necessidade do tratamento da agua.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original que não colidem com este aditivo.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de Aditivo, e duas de igual teor e forma.

Sagrada Familia-RS, 25 de fevereiro de 2025.


_________________________                    
Municipio de Sagrada Familia
Muro Rogerio Ferrari Galatto – Prefeito Municipal
Contratante

______________________________
LACUA – SISTEMA DE TRATAMENTO DE AGUA E SANEAMENTO LTDA - ME
Contratado


 

